
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 145

SESSÃO ORDINÁRIA DE  7/12/2009
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO a existência de uma árvore de grande porte no passeio público da Rua Damião Pinheiro Machado, em frente à residência nº. 795, cujos galhos estão muito próximos aos fios da rede de energia elétrica e cujas raízes provocaram a elevação da calçada, danificando-a e dificultando a passagem de pedestres no destacado local,

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar as providências que se fizerem necessárias junto ao departamento competente, visando à realização de poda adequada dos galhos da árvore supracitada, bem como visando viabilizar a reforma do calçamento existente junto a tal árvore,  atendendo assim aos anseios dos pedestres que utilizam o passeio público do destacado local.
Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 7 de dezembro de  2009.

Vereador Autor  CARLOS TRIGO
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